ATO EXECUTIVO DA REITORIA de 03/10/2015
Cria a COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO EM ODONTOLOGIA - CCIO DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR e nomeia seus membros.
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a Lei Federal n.º 6437  e a Resolução n.º 0414/2001 que dispõe sobre o  Roteiro de Inspeção para Estabelecimentos de Odontologia, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO

Art. 1o -
Cria a COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO EM ODONTOLOGIA - CCIO DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, órgão pertencente à Diretoria Executiva de Gestão dos Assuntos Comunitários -  DEGAC e nomeia os membros a seguir para mandato de 2 anos:
Membros Executores da CCIO:

Cirurgião Dentista: 

Viviane Zafanelli Doria Ramos Garcia

Giordano Bruno de Oliveira Marson

Acadêmicos de Odontologia: 

Johny Aparecido de Almeida Carpine

Ellen Pereira Cruz

Estagiária Remunerada Enfermagem:

Alissa Natielle Paiva 

Funcionária Administrativa:

Sirlei Fatima de Lima Moraes

Membros Consultores da CCIO:
Representante do serviço de Enfermagem: 

Maristela de Azevedo Ribeiro

Representante do serviço de Farmácia: 

Irineia Paulina Baretta

Representante do serviço de Microbiologia: 

Veruska de Joao Malheiros Pfau

Representante do serviço de Odontologia: 

Eduardo Augusto Pfau

Art. 2o - 
As atribuições da Comissão de Controle de Infecção em Odontologia (CCIO) serão determinadas em regulamento interno.

Art.  3o
 -
Este Ato Executivo está em vigor nesta data, revogada as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 03 de outubro de 2015.
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     REITOR – UNIPAR
